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CAMPUS CANOAS
PORTARIA Nº 104, DE 30 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, CAMPUS CANOAS, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 37-2020/IFRS, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR O Servidor Claudio Enrique Fernández Rodríguez, Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE n.º 1327467, para a função de Coordenador
do Curso Superior de Bacharelado em Engenharia Eletrônica, código FUC-0001.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

JAIR BRUSCHI JUNIOR

CAMPUS OSÓRIO
PORTARIAS DE 1º DE JULHO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS OSÓRIO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Portaria nº 155, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no D.O.U. de
27 de fevereiro de 2020, resolve:

Nº 107 - Dispensar, a pedido, o servidor WENDELL RIBEIRO E SILVA, Assistente em
Administração, Matrícula SIAPE nº 1635275, da função de Coordenador de
Desenvolvimento Institucional, código FG-001.

Nº 108 - Dispensar o servidor LUCAS VAZ PIRES, Técnico de Tecnologia da Informação,
Matrícula SIAPE nº 1125092, da função de Chefe de Gabinete, código FG-001.

Nº 109 - Designar a servidora VERA MARISA GASPARETTO, Assistente em Administração,
Matrícula SIAPE nº 1797094, para exercer função de Chefe de Gabinete, código FG-001.
Nº 110 - DESIGNAR o servidor LUCAS VAZ PIRES, Técnico de Tecnologia da Informação,
Matrícula SIAPE nº 1125092, para exercer função de Coordenador de Desenvolvimento
Institucional, código FG-001.

FLÁVIA SANTOS TWARDOWSKI PINTO

CAMPUS PORTO ALEGRE
PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2021

O Diretor-Geral do IFRS - Campus Porto Alegre, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Portaria Nº 156, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU
de 27/02/2020, resolve:

Nº 150 - DISPENSAR o servidor RAFAEL CRUZ DA SILVA, Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1869742, da função de Coordenador do Curso
Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, FUC-0001.

Nº 151 - DESIGNAR o servidor RAFAEL CRUZ DA SILVA, Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1869742, para função de Coordenador do Curso
Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, FUC-0001.

Nº 152 - DISPENSAR a servidora JAQUELINE ROSA DA CUNHA, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1475975, da função de Coordenadora do
Curso Técnico em Administração, modalidade PROEJA, FUC-0001.

Nº 153 - DESIGNAR a servidora JAQUELINE ROSA DA CUNHA, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1475975, para função de Coordenadora
do Curso Técnico em Administração, modalidade PROEJA, FUC-0001.

Nº 154 - DISPENSAR a servidora LIZANDRA BRASIL ESTABEL, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1414343, da função de Coordenadora do
Curso Técnico em Biblioteconomia, FUC-0001.

Nº 155 - DESIGNAR a servidora LIZANDRA BRASIL ESTABEL, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1414343, para função de Coordenadora
do Curso Técnico em Biblioteconomia, FUC-0001.

Nº 156 - DISPENSAR o servidor PAULO ARTUR KONZEN XAVIER DE MELLO E SILVA, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1225000, da função de
Coordenador do Curso Técnico em Biotecnologia, FUC-0001.

Nº 157 - DESIGNAR o servidor ÂNGELO CÁSSIO MAGALHÃES HORN, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1174502, para função de
Coordenador do Curso Técnico em Biotecnologia, FUC-0001.

Nº 158 - DISPENSAR o servidor MÁRIO ALEX PEDERSEN, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE nº 2885325, da função de Coordenador do
Curso Técnico em Contabilidade, FUC-0001.

Nº 159 - DESIGNAR a servidora CARMEM HAAB LUTTE CAVALCANTE, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1413723, para função de
Coordenadora do Curso Técnico em Contabilidade, FUC-0001.

Nº 160 - DISPENSAR a servidora ANDRÉA BORDIN SCHUMACHER, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1577902, da função de
Coordenadora do Curso Técnico em Panificação, FUC-0001.

Nº 161 - DESIGNAR a servidora ANDRÉA BORDIN SCHUMACHER, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1577902, para função de
Coordenadora do Curso Técnico em Panificação, FUC-0001.

Nº 162 - DISPENSAR a servidora REGINA FELISBERTO, Professora do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1273540, da função de Coordenadora do Curso
Técnico em Química, FUC-0001.

Nº 163 - DESIGNAR o servidor EDUARDO DE OLIVEIRA DA SILVA, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1550381, para função de
Coordenador do Curso Técnico em Química, FUC-0001.

Nº 164 - DISPENSAR o servidor ALEX DIAS GONSALES, Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1785689, da função de Coordenador do Curso
Técnico em Redes de Computadores, FUC-0001.

Nº 165 - DESIGNAR o servidor ALEX MARTINS DE OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1191577, para função de Coordenador
do Curso Técnico em Redes de Computadores, FUC-0001.

Nº 166 - DISPENSAR a servidora CRISTINA RORIG GOULART, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1998936, da função de Coordenadora do
Curso Técnico em Secretariado, FUC-0001.

Nº 167 - DESIGNAR a servidora CRISTINA RORIG GOULART, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1998936, para função de Coordenadora
do Curso Técnico em Secretariado, FUC-0001.

Nº 168 - DISPENSAR a servidora IOLI GEWEHR WIRTH, Professora do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1331172, da função de Coordenadora do Curso
Técnico em Segurança do Trabalho, FUC-0001.

Nº 169 - DESIGNAR o servidor DANILO FRANCHINI, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1819350, para função de Coordenador do Curso
Técnico em Segurança do Trabalho, FUC-0001.

Nº 170 - DISPENSAR a servidora ALINE GRUNEWALD NICHELE, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1342871, da função de Coordenadora do
Curso Superior de Licenciatura em Ciências da Natureza: Biologia e Química, FUC-0001.

Nº 171 - DESIGNAR o servidor PAULO ARTUR KONZEN XAVIER DE MELLO E SILVA, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1225000, para função
de Coordenador do Curso Superior de Licenciatura em Ciências da Natureza: Biologia e
Química, FUC-0001.

Nº 172 - DISPENSAR o servidor FABIO YOSHIMITSU OKUYAMA, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1796638, da função de Coordenador do
Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet, FUC-0001.

Nº 173 - DESIGNAR a servidora KAREN SELBACH BORGES, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do IFRS, matrícula SIAPE Nº 1768477, para função de Coordenadora
do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet, FUC-0001.

FABRÍCIO SOBROSA AFFELDT

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 28 DE JUNHO DE 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO, nomeado em 07 de maio de 2018, nos termos do Decreto de 19 de abril
de 2018, no uso de suas atribuições regimentais e, resolve:

Nº 48 - Art. 1° Reconduzir, por 60 (trinta) dias, a partir de 28 de junho de 2021, o prazo
de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar desta
Instituição de Ensino, designada pela Portaria no 246, de 19 de fevereiro de 2021,
publicada na seção 2, do D.O.U., de 22 de fevereiro de 2021, e instaurada por meio do
Processo nº 23270.000287/2021-75, conforme recomendação constante no Juízo de
Admissibilidade Nº 24/2020 -NIAC. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ressalvado o disposto no Art. 1o.

Nº 49 - Art. 1° Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir de 28 de junho de 2021, o prazo
para a apresentação de relatório conclusivo da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar desta Instituição de Ensino, designada por meio da Portaria nº 166, de 12 de
agosto de 2020, publicada na seção 2 do D.OU. de 17 de agosto de 2020, e instaurada por
meio do Processo nº 23270.001565/2020-07, visando apurar os fatos relatados no
documento anexo ao juízo de admissibilidade 11/2020 -protocolo nº 23270.001481/2020-
40. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto
no Art. 1o.

Nº 50 - Art. 1° Prorrogar, por 15 (quinze) dias, a partir de 28 de junho de 2021, o prazo
de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - Rito
Sumário desta Instituição de Ensino, designada pela Portaria nº 336, de 22 de setembro de
2017, publicada no D.O.U., de 26 de setembro de 2017, e instaurada por meio do Processo
nº 23270.001924/2017-03, visando apurar os fatos referentes ao servidor de matrícula
SIAPE 1622981, conforme recomendação constante no Processo nº 23270.002309/2016-25.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no
Art. 1o.

RAFAEL BARRETO ALMADA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RONDÔNIA

PORTARIA Nº 1.094, DE 29 DE JUNHO DE 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA - IFRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas pelo Art.
67 do Regimento Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia
- IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015, e posteriores;
considerando a Portaria nº 1.373, de 18/7/2019, DOU nº 138, de 19/7/2019, Seção 1, pág.
214, resolve:

Art. 1º EXONERAR a partir de 1/7/2021, ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS,
Contador, matrícula SIAPE nº 2737830, do Cargo Comissionado de Diretor de Planejamento
da Reitoria, código CD-3, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia - DPLAN/IFRO/Reitoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UBERLANDO TIBURTINO LEITE

PORTARIA Nº 1.095, DE 29 DE JUNHO DE 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA - IFRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas pelo Art.
67 do Regimento Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia
- IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015, e posteriores;
considerando a Portaria nº 1.373, de 18/7/2019, DOU nº 138, de 19/7/2019, Seção 1, pág.
214, resolve:

Art. 1º NOMEAR a partir de 1/7/2021, ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS,
Contador, matrícula SIAPE nº 2737830, para o cargo de Pró-Reitor de Desenvolvimento
Institucional, código CD-2, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia - PRODIN/IFRO/Reitoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UBERLANDO TIBURTINO LEITE

PORTARIA Nº 1.096, DE 29 DE JUNHO DE 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA - IFRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas pelo Art. 67
do Regimento Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO,
aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015, e posteriores; considerando a
Portaria nº 1.373, de 18/7/2019, DOU nº 138, de 19/7/2019, Seção 1, pág. 214, resolve:

Art. 1º NOMEAR a partir de 1/7/2021, GILBERTO PAULINO DA SILVA, Técnico
em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 2058822, para o cargo de Diretor de
Planejamento, código CD-3, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia - DPLAN/IFRO/Reitoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UBERLANDO TIBURTINO LEITE
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